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LEI N° 3.239 DE 26 DE MAIO DE 2025. 

"Prorroga para 31 de dezembro de 2025, o prazo de 

vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado 

pela Lei Municipal n° 2.086 de 10 de junho de 2015." 

0 Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, 

Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

Art.  10  Prorroga-se para 31 de dezembro de 2025, o 

prazo de vigência do Plano Municipal de Educação (PME), aprovado 

pela Lei Municipal n° 2.086 de 10 de junho de 2015.  

Art.  2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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